
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação Teatro Municipal

Diretoria Administrativa e Financeira

Edital de Licitação nº 6/2025

Processo nº SEI-180005/000952/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 006/2025
 

CONTRATANTE
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO (Unidade Gestora – UG: 15430)

 

OBJETO
Fornecimento contínuo de água mineral natural, potável e não gaseificada, em galões de 20 (vinte) litros, visando suprir a
necessidade da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$108.240,00 (cento e oito mil duzentos e quarenta reais).
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 02/12/2025, às 10:00h (horário de Brasília).

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global.

 

MODO DE DISPUTA:
Aberto.

 

FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 006/2025

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO , sediada na Praça Floriano, s/nº, Rio de
Janeiro-RJ, CEP 20031-050, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do
processo SEI-180005/000952/2025, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023, e
dos demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-
licitacoes/, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o fornecimento contínuo de água mineral natural, potável e não gaseificada, em galões
de 20 (vinte) litros, visando suprir a necessidade da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro , conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um único item, conforme tabela abaixo:

 

ITEM CÓD. ITEM ID
SIGA ESPECIFICAÇÕES UND.

FORNECIMENTO QTD.
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ÁGUA 8960.001.0018 ID99261

TIPO: ÁGUA
MINERAL,
COMPOSIÇÃO:
NATURAL SEM
GÁS,
FORNECIMENTO:
GALÃO 20 LITROS

GALÃO 12.000

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Integrado de Gestão
de Aquisições - SIGA (www.compras.rj.gov.br).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SIGA até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

2.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP.

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistema relacionado neste item 2 e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

2.5. No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 

2.6 Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e no Decreto n.º
42.063, de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual - MEI.

 

2.6.1 A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

 

2.6.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 

2.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 

2.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 

2.7.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
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empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;

 

2.7.9. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021;

 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens
2.7.3 e 2.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

 

2.9.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

 

2.9.2 O disposto nos itens 2.7.3 e 2.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

2.11 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

2.12. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

 

3. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos  incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas;

 

3.3.5. cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de agosto de
2011;

 

3.3.6 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes da Consolidação
das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento
de assinatura do contrato;

 

3.3.7. não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou
declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do
Rio de Janeiro.

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º da Lei nº 14.133/2021.

 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de declaração na
forma do item anterior impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de
declaração na forma do item 3.4 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

 

3.6. A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 e 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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3.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas.

 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

 

4.1.1. Valor unitário, mensal e global para o prazo de 36 (trinta e seis) meses;

4.1.2. Marca/Fabricante;

4.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional, considerando que não há dedicação exclusiva de mão de obra nos serviços objeto da licitação, considerando
que não há dedicação exclusiva de mão de obra.

 

4.8. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de ICMS,
quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor
considerado para efeito de competição na licitação.

 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação,
podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração.

 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao orçamento estimado
(art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021);

 

4.11.1 Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo deste Edital para os itens que
compõem o lote, se for o caso.
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4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

5. DA ABERTURA DE SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, no horário e no local
indicados neste Edital.

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do prazo de vigência do contrato de 36 (trinta e seis) meses.

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais). Esse valor visa
garantir a eficiência e a racionalidade do certame, evitando a apresentação de lances irrisórios ou fracionados de forma
excessiva, que possam comprometer a celeridade da disputa e dificultar a condução dos trabalhos pelo pregoeiro. Essa medida
encontra respaldo no art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021, que impõe à Administração Pública a observância dos princípios da
eficiência, economicidade e razoabilidade. 

5.9. Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance
durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro.

 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

 

5.11. O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os licitantes apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
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5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema eletrônico de contratações utilizado
possua essa funcionalidade, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

 

5.11.4.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, quando houver, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
42.063, de 2009.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua
proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30 do
Decreto nº 48.778/2023, nesta ordem:

5.19.1.1. contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021;

5.19.1.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;
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5.19.1.3. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 49.233/2024;

5.19.1.5. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro negociará condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.1.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
do orçamento estimado para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação, e poderá ser
dispensada, nos demais casos, mediante justificativa da provável inefetividade da negociação.

6.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.1.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.1.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.2 Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos arts. 32 a 38 do Decreto nº 48.778/2023.

6.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.3.1 contiver vícios insanáveis;

6.3.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.3.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.3.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.3.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os participantes.

6.5 5 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração, conforme art. 37 do Decreto nº 48.778/2023.

6.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que
comprove:

6.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

6.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é

Edital de Licitação 6 (118587376)         SEI SEI-180005/000952/2025 / pg. 8



o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do Edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.5 deste Edital.

7.5 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo referente aos requisitos de habilitação deste
Edital apenas ao licitante vencedor.

7.6 O Pregoeiro concederá prazo, não superior a 5 (cinco) dias úteis, para encaminhamento dos documentos de habilitação, em
formato digital, por meio do sistema, sob pena de inabilitação.

7.6.1 A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões é
obrigatória, e o licitante não poderá ser inabilitado pela ausência de encaminhamento de documento de habilitação
sem que essa diligência seja tomada.

7.6.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, na forma do art.
42, § 2º, do Decreto nº 48.778/2023.

7.6.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando
a lei expressamente o exigir.

7.7 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo
em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

7.8 O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

7.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento
de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
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mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.9 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

7.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital
de licitação, após declarada sua habilitação. 

7.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.12.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.12.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos
termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.

7.14 No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de
fornecimento, cujo valor estimado da contratação não supere o limite do disposto na alínea c do inciso IV do art. 75 da Lei nº
14.133/2021, nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em
geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea c do inciso IV do art. 75 da Lei nº
14.133/2021, somente será exigida:

a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal estadual, à Seguridade Social e ao
FGTS e a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e

b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Estadual.

7.15 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.15.1 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e
responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação.

7.15.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.16 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias,
contados de sua expedição.

7.16.1 Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 7.6.2, esta seguirá, como prazo de validade, a
sistemática própria estabelecida em âmbito federal constante do SICAF.

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

8.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail
funcional pregao@theatromunicipal.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.

8.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

8.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela autoridade
competente conforme art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 48.778/2023, nos autos do processo de licitação.

8.1.5 Modificado substancialmente o Edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento,
será definida e publicada nova data para a realização do certame.

8.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a
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autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

8.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio do
sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail
funcional pregao@theatromunicipal.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados:

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

8.2.2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis,
contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

8.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.2.4 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à
autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

8.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.2.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

8.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou
adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando verificada a regularidade do procedimento.

 

10. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
10.1 Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, bem como para demonstrar o atendimento às exigências deste
Edital e do Termo de Referência que devam ser apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte interessada
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

10.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no
prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o
compromisso nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei.

10.4 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e
celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

10.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão
ou entidade licitante.

10.5.1 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 10.4.

10.6    No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de cota de aprendiz,
expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis
do Trabalho.

10.7    Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o licitante vencedor deverá demonstrar
que mantém Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas
e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública.

10.7.1    Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar o Programa de
Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do Contrato, na forma da legislação
vigente.

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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12. DA GARANTIA
12.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco
por cento) de seu valor anual.

12.1.1 Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista no item 12.1 será calculada sobre o
valor total do Contrato.

12.1.2 Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.

12.2 O contratado poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

12.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

12.2.2 seguro-garantia; 

12.2.3 fiança bancária; e

12.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

12.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contratado, a garantia assegurará o pagamento de:

12.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais
obrigações neste previstas;
12.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao contratado; e
12.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade
perante o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

12.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90
(noventa) dias após o término deste prazo de vigência.

12.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado
de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

12.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo do item 12.7, o contratado apresentará, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do
Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 12.2.

12.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer em 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do Contrato, e observar-se-ão as seguintes condições:

12.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas;

12.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora;

12.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste Edital; e

12.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.3, observada a legislação
que rege a matéria.

12.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do
Código Civil.

12.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, esta deverá ser efetuada em favor do contratante, na conta corrente da
instituição financeira contratada pelo Estado ou mediante GRE-Guia de Recolhimento do Estado do Rio de Janeiro, cujo valor
será corrigido monetariamente e restituído ao contratado, na forma do item 12.16.

12.11 O contratado obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for
prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta
no item 12.1 neste item.

12.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a
aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta no Contrato.

12.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

12.13 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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12.14 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

12.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

12.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.

12.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a
liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do Contrato.

12.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa
exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

12.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

 

13. DO PAGAMENTO
13.1 O contratante deverá pagar o preço ao contratado em 36 (trinta e seis) parcelas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e
diretamente, na conta corrente de titularidade do contratado a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado
do Rio de Janeiro.

13.2 No caso de o contratado estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo
Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo contratante a impossibilidade de o contratado, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira,
o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus
financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo contratado.

13.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante
atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência, bem ainda no art. 140, II, alínea b, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.

13.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que emita Nota Fiscal ou
Fatura com o valor exato dimensionado.

13.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Fundação Teatro Municipal, situada na
Avenida Almirante Barroso, n°14/16, 5º andar,  CEP 20031-000, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro ou
para o endereço eletrônico: datm@theatromunicipal.rj.gov.br ou, alternativamente,  datm.tmrj@gmail.com, caso não seja
possível o envio para o e-mail institucional em razão de tamanho de arquivos/anexos.

13.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório; 
b) por consulta aos cadastros mencionados no item 7.1, se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e
c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas
que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

13.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

13.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do Contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

13.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante.

13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
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percentuais estabelecidos na legislação vigente.

13.7.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

13.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao contratado,
sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo
inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês,
calculado pro rata die.

13.9 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá
observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

13.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo contratado,
ficando vedada a emissão de empenho do contratante diretamente aos subcontratados.

13.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo contratado.

 

14. DO PRAZO CONTRATUAL
14.1 O prazo de vigência do Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.

14.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos
arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a celebração de
termo aditivo.

 

15. DO REAJUSTE
15.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do contratado.

15.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste.

15.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.

15.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s). 

15.5.1 Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

15.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob
pena de preclusão.

15.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de
publicação do índice ajustado contratualmente;

b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea
a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado
no Edital e no Contrato.

15.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a
requerimento do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do
contratado, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

15.10 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em
que será concedido por meio de termo indenizatório.

15.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

15.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.
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16. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
16.1 O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023

16.1.1 O regime de contratação/execução será de empreitada por preço global (art. 6º, Inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021).

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133/2021:

17.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

17.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

17.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

17.1.5.4 deixar de apresentar amostra; ou

17.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

17.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

17.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

17.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame
ou a execução do contrato;

17.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

17.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como
ME/EPP;

17.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

17.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 17.1.1, de menor
potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 17.1.1 a
17.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, incidente sobre o valor
anual do Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, incidente sobre o valor anual
do Contrato.

17.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da multa do item
17.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

Edital de Licitação 6 (118587376)         SEI SEI-180005/000952/2025 / pg. 15



17.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de
30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

17.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o
procedimento previsto no item 17.13.

17.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, §
7º, da Lei nº 14.133/2021.

17.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados
nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos
casos relacionados nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o  contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do
Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

17.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora
será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado
até o máximo de 2% (dois por cento).

17.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 17.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

17.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

17.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

17.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não
poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

17.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:

17.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

17.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de
abril de 2009;

17.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

17.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua
aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência
exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da
autoridade máxima da entidade.

17.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021,
e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.
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17.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os
fatos, os dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se
pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa,
com a possibilidade de produção de provas.

17.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e 17.2.2, contado da data da
intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4, contado da data da
intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

17.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

17.8 A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

17.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 17.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do
Código Civil.

17.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

17.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei
nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

17.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do
Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

17.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao
licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio
do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

17.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade
contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para
se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

17.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do
Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração
Pública do Estado do Rio de Janeiro.

17.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua
aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

17.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30
(trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

17.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e
propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de
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15 de julho de 1986.

17.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n°
5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerão as deste Edital.

18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico www.compras.rj.gov.br.

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Minuta de Termo de Contrato

Anexo III - Estudo Técnico Preliminar

Anexo IV - Documentação exigida para Habilitação

Anexo V - Orçamento estimado

Anevo VI - Modelo de apresentação da proposta

Anexo VII - Declaração de Elaboração de Proposta Independente

Anexo VIII - Declaração de Compromissos Assumidos

Anexo IX - Declaração de Responsabilidade Técnica

Anexo X - Declaração de Instalação, Aparelhamento Técnico e Equipe Técnica Adequados e Disponíveis

Anexo XI - Declaração Para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Empresário Individual

Anexo XII - Declaração Conjunta

Anexo XIII - Ordem de Autorização de Serviço

Anexo XIV - Declaração de Vistoria

 

 

 

CLARA MARIA PAULINO CÁO
Presidente da Fundação Teatro Municipal 

ID:50851071

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------
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ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO:

 

ANEXO I

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

Diretoria Administrativa e Financeira
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
O presente Termo de Referência foi elaborado em atendimento às disposições contidas no artigo 10, do Decreto n° 48.816, de
24/11/2023 e atende ao artigo 18, da Lei 14.133/2021 que exige a instrução técnica prévia para contratações públicas.

 

1. OBJETO
1.1 O Termo de Referência fundamenta-se na necessidade de manter a Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro
abastecida com água mineral natural, potável e não gasosa mediante a aquisição de galões com capacidade de 20 litros. A água
a ser fornecida deve estar classificada segundo o Código de Águas Minerais como potável, mineralizada e não gaseificada,
devendo ser entregue nas dependências da FTM/RJ.

1.1.1 O estudo subsidiara o procedimento licitatório, a ser processado por Pregão Eletrônico, selecionando a proposta mais
vantajosa para a administração.

1.1.2 Pregão Eletrônico para a contratação de serviço comum de fornecimento de água mineral natural, potável e não
gaseificada, em galões de 20 (vinte) litros, visando suprir a necessidade da Fundação Theatro Municipal do Rio de Janeiro
– FTM/RJ, de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, sob a égide da Lei nº
14.133/2021. 

1.1.3 A utilização do Pregão Eletrônico  assegura maior competitividade, transparência e economicidade, atendendo aos
princípios previstos nos arts. 5º e 11 da referida Lei.

 

1.2. Justificativa da contratação
1.2.1 Justifica-se a contratação por assegurar ao público interno e externo da FTM/RJ a continuidade e garantia do
fornecimento de água mineral potável. Considera a demanda de água potável para o consumo dos servidores da área
administrativa, bem como do corpos artístico, alunos da Escola Estadual de Dança Maria Olenowa (EEDMO), prestadores de
serviços e visitantes que tiverem acesso as unidades da FTM/RJ, uma vez que a água é um recurso natural indispensável para a
manutenção da vida.

1.2.2 Acrescenta-se que a água é um suplemento essencial para a saúde dos colaboradores, pois é fundamental para o bom
funcionamento do organismo.

 

1.3. Instrumentos de planejamento
1.3.1.

ID PCA no PNCP 154300/00001/2025

Data de publicação no PCNP 01/08/2024

ID do item no PCA 300

 

 

1.4. Disponibilidade Orçamentária e Financeira
1.4.1.
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Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos

15.430.1.13.122.0002.2016 3390.30.20 100

 

1.4.2 VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
1.4.3 O valor total estimado da contratação é de R$119.040,00 (cento e dezenove mil e quarenta reais), considerando a vigência
contratual de 36 (trinta e seis) meses e o fornecimento estimado de 12.000 (doze mil) galões de 20 litros.

1.4.4 O cálculo foi elaborado com base no valor unitário de R$ 9,92 (nove reais e noventa e dois centavos) por galão, conforme
proposta comercial recebida e anexada ao presente processo (112756243), utilizada como referência para a estimativa de
preços e análise de viabilidade econômica.

 

1.5. Classificação do serviço comum da contratação
 

1.5.1 O objeto desta contratação, fornecimento contínuo e parcelado de água mineral natural, potável e não gaseificada,
em galões de 20 (vinte) litros, classifica-se como serviço comum, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei n° 14.133, uma vez
que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado
e normas técnicas aplicáveis (ANVISA, ANM e ABNT).

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1. Definição do objeto
2.1.1 O objeto da presente contratação é a prestação de serviço comum de fornecimento contínuo e parcelado de água
mineral natural, potável e não gaseificada, em galões de 20 (vinte) litros, devidamente envasada, lacrada e rotulada
conforme normas da ANVISA, ANM e ABNT, a fim de atender às necessidades da Fundação Theatro Municipal do Rio de
Janeiro – FTM/RJ.

 

2.2. Disposições Gerais
2.2.1 Para fins deste Termo de Referência, adotam-se as seguintes definições:

Água Mineral: Água potável de origem natural, captada diretamente de fontes naturais ou de fontes artificialmente
captadas, com composição química característica, atendendo às normas de potabilidade e regulamentações da Agência
Nacional de Mineração – ANM e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Galões de Água: Recipientes de 20 (vinte) litros, confeccionados em policarbonato translúcido, atóxicos e inodoros,
devidamente lacrados e rotulados, em conformidade com a NBR 14.222/2013 e demais normas aplicáveis.

Sem Gás: Característica da água mineral natural não gaseificada, isto é, sem adição de dióxido de carbono (CO₂) em seu
processo de envase ou comercialização.

 

2.3. Identificação dos itens, quantidades e unidades

2.3.1. Tem por objeto a contratação de empresa especializada em fornecimento de bem comum - água mineral natural, potável e
não gasosa em galões de 20 litros. A água deve estar dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral- DNPM e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) com marca, procedência, lote de fabricação e validade
impressa no rótulo do produto, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas por este Termo de Referência. Deve,
ainda, atender aos padrões bacteriológicos de potabilidade comprovado por laudo assinado por instituição autorizada, fornecido
periodicamente. O galão deverá atender às exigências da NBR 14.222/2013, sobretudo no que concerne a transparência do
garrafão com fundo texturizado em conformidade com as especificações da ANVISA, com data de fabricação do recipiente não
seja superior a 1 (um) ano.

 

 

ITEM CÓD. ITEM ID
SIGA ESPECIFICAÇÕES UND.

FORNECIMENTO QTD.
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ÁGUA 8960.001.0018 ID -
99261

TIPO: ÁGUA
MINERAL,
COMPOSIÇÃO:
NATURAL SEM
GÁS,
FORNECIMENTO:
GALÃO 20 LITROS

FTM/RJ 12.000

 

2.4. Informações Complementares
 

2.4.1. Observância ao Catálogo Eletrônico de Padronização
Para a caracterização do objeto, foi observado o Catálogo Eletrônico de Padronização do Sistema Integrado de Gestão de
Aquisições - SIGA, tendo sido utilizado o item correspondente "Água Mineral sem Gás, em galão de 20 litros (ID - 99261) o
que assegura a padronização e a conformidade com os requisitos de qualidade, compatibilidade e segurança exigidos pela
Administração Pública Estadual. 

 

2.5. Definição da natureza
 

2.5.1. Condições gerais
2.5.1.1 A natureza do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, dada suas características, enquadra-se como serviços/bens
comuns.

 

2.6 Condição de fornecimento de serviço
2.6.1 O objeto desta contratação caracteriza-se como serviço comum e contínuo, envolvendo o fornecimento parcelado de água
mineral natural, potável e não gaseificada, em galões retornáveis de 20 (vinte) litros, em quantidade previamente estimada
(até 12.000 galões/ano), a serem entregues conforme demanda da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro – FTM/RJ.

 

2.6.2 Ciclo de fornecimento e vida útil do objeto:

Escopo definido: até 12.000 (doze mil) galões ao longo da vigência contratual;

Execução contínua: entregas parceladas, conforme solicitações da FTM/RJ;

Prazos:

A primeira entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento, que marcará
o início da execução contratual.

As demais entregas ocorrerão de forma parcelada, em até 1 (um) dia útil após cada requisição formal da FTM/RJ.

O prazo de execução do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento
contratual e emissão da primeira Ordem de Fornecimento, com término previsto após o cumprimento integral do
quantitativo estimado e prazo contratual.

Condições de aceitação: somente serão aceitos galões devidamente lacrados, higienizados, atóxicos, rotulados e dentro
do prazo mínimo de validade de 6 (seis) meses, com substituição obrigatória em até 3 dias úteis em caso de não
conformidade;

Ciclo de retorno: recolhimento dos vasilhames vazios em igual quantidade aos entregues, garantindo fluxo contínuo de
fornecimento;

Locais de entrega: Av. Treze de Maio s/nº (Lateral do Prédio Histórico – FTM/RJ).

2.6.3 A água mineral natural deverá atender às características microbiológicas e químicas definidas pela Instrução
Normativa nº 60/2019 da ANVISA, não podendo conter concentrações acima dos limites máximos permitidos de substâncias
potencialmente nocivas à saúde.

2.6.4 As embalagens retornáveis deverão atender às normas da ABNT NBR nº 14.222/2019 – Embalagem plática pFara água
mineral e potavel de mesa - garrafão retornável - requisistos e métodos de ensaio -, bem como à NBR nº 15.395/2006, que
estabelece requisitos mínimos de qualidade para garrafas sopradas de PET.

A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, conforme inciso I do art. 5º da Portaria DNPM nº 387/2008.
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2.6.5 O rótulo da embalagem deverá ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme
a Portaria MME nº 470/1999, e conter identificação clara da marca, origem e validade do produto.

2.6.6 O processo de envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação deverá observar as disposições
da Resolução RDC nº 173/2006 da ANVISA  e demais legislações aplicáveis, garantindo a segurança sanitária durante todo o
ciclo de vida do produto até o consumo final.

 

2.7 Parcelamento do Objeto
2.7.1 Após análise técnica e administrativa, esta Administração conclui que o não parcelamento do objeto representa a
solução mais adequada para a presente contratação.

2.7.2 Considerando que o fornecimento de água será realizado em regime de comodato dos vasilhames, torna-se indispensável
a manutenção da uniformidade no fornecimento e na gestão logística do material. O eventual fracionamento do objeto poderia
gerar incompatibilidades operacionais, dificuldades de controle, além de elevar os custos administrativos, comprometendo a
eficiência da execução contratual.

2.7.3 Dessa forma, o não parcelamento do objeto mostra-se plenamente justificado, por assegurar economicidade, eficiência e
regularidade na execução do fornecimento, em conformidade com o interesse público e os princípios que regem a
Administração.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A solução escolhida pela Administração buscou atender a alternativa mais viável técnica e economicamente devido às
variações do consumo, que tende a aumentar ou diminuir conforme a demanda da instituição, altamente variável. Outra
vantagem deve-se ao fato de que a FTM/RJ dispõem dos equipamentos necessários que dão suporte aos galões (bebedouros de
coluna).

3.2. Duração do contrato
3.2.1 O Presente contrato terá duração de 36 (trinta e seis) meses. O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o
limite previsto no art. 107 da Lei n.º14.133/21, desde que a proposta da contratada seja comprovadamente mais vantajosa para
a FTM/RJ.

3.2.2 A adoção de prazo plurianual mostra-se mais vantajosa economicamente e operacionalmente para a Administração, pois:

reduz custos administrativos e processuais decorrentes da realização de licitações frequentes;

garante estabilidade de preços por período mais longo, evitando oscilações de mercado;

assegura a continuidade do fornecimento de água mineral, essencial às atividades da Fundação; e

possibilita melhor planejamento orçamentário e gestão contratual. 

3.2.3 Dessa forma, o prazo de 36 meses proporciona a melhor relação custo-beneficiário para FTM/RJ, atendendo ao princípio
da economicidade e ao disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

 

3.3. Reajuste de preços
3.3.1 Os preços serão fixos e não poderão ser reajustados em prazo inferior a 12 (doze) meses, contados da data limite para
apresentação da proposta.

3.3.2 Após o período de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta, os preços poderão ser
reajustados com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-
lo, condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira da Administração.

3.3.3 Justificativa do índice adotado:
O IPCA foi escolhido por refletir de forma abrangente a variação dos preços no mercado nacional, sendo amplamente utilizado
pela Administração Pública como indicador oficial de correção monetária. Trata-se de um índice de natureza geral e neutra,
que acompanha a evolução dos custos de insumos e produtos de consumo recorrente , como o fornecimento de água mineral,
garantindo equilíbrio econômico-financeiro ao longo da vigência contratual.

 

3.4. Garantia
3.4.1 Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da assinatura do contrato,
uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo art. 96 da Lei n.º 14.133/21, da ordem de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.

3.4.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os
seguintes eventos:

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
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b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

 

c) prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.

 

3.5. Critérios e práticas de sustentabilidade
3.5.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade
ambiental, em especial as contidas no Decreto Estadual 43.629/12, NBRISO 14001, Sistemas de Gestão Ambiental, no art. 6º
da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da
República, no que couber.

 

3.5.2 De acordo com a IN SLTI/MPOG Nº 01 de 19/01/2010, artigo 5º, inciso I a III:

 

a. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR
– 15448-1 e 15448-2;

 

b. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares;

 

c. Todos os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

 

d. Utilizar na higienização dos garrafões produtos que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA;

 

e. Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços;

 

f. Utilizar lacres, rótulos compostos de materiais recicláveis e ou biodegradáveis;

 

g. Fica vedada a aquisição de produtos que contenham substâncias que destroem a camada de ozônio – SDOs.

 

3.6. Possibilidade de subcontratação
3.6.1 O serviço constante das especificações contidas no presente Termo de Referência não poderá ser subcontratado, devendo
ser executado por pessoal próprio ou homologado pela empresa, que deverá ser a única responsável por sua boa e fiel execução,
salvo no caso de prévio e expresso consentimento da FTM/RJ e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado,
a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

 

3.7. Possibilidade de participação de Consórcio
3.7.1 Não será aceito a contratação por consórcio, devido a simplicidade e natureza comum do objeto, que dispensa a atuação
conjunta de empresas para sua execução.

 

3.8. Possibilidade de participação de Cooperativa
3.8.1 Será permitida nesse certame a participação de Cooperativas de serviços conforme art. 16, da Lei 14.133/21, tendo em
vista que a Orientação Administrativa da PGE nº 08 prevê apenas a vedação de participação das cooperativas de serviços nas
licitações que visem à contratação de prestação de serviços em relação aos quais se presume a subordinação dos trabalhadores
que o exercem, tais como asseio, limpeza, conservação, manutenção, copeiragem e operação de elevadores.

 

3.9. Reserva de cota de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual
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3.9.1 Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 , com redação dada pela LC nº 147/2014, foi avaliada a
possibilidade de aplicação do tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais.

3.9.2 Considerando o valor estimado e a natureza do objeto, conclui-se que não se enquadra nas hipóteses de licitação
exclusiva ou reserva de cota previstas nos incisos I e III do referido artigo, uma vez que o objeto envolve fornecimento
contínuo e não divisível de água mineral, em galões de 20 litros, conforme demanda da instituição.

3.9.3 Dessa forma, após análise técnica, verifica-se que não se aplica o tratamento diferenciado previsto na LC nº
123/2006, por não atender às condições legais para exclusividade, subcontratação ou reserva de cota.

 

3.10. Incidência do Programa de Integridade
3.10.1 Para esta contratação, fica exigida a apresentação de Programa de Integridade, conforme definição do Estudo
Técnico Preliminar, atendendo às exigências do §4º, do art. 25 da Lei 14.133/21 e da Lei Estadual 7.753/17. O programa deverá
contemplar, no mínimo:

a) Código de conduta e ética da empresa;
b) Procedimentos de prevenção à corrupção e à fraude;
c) Canais de denúncia e mecanismos de investigação interna;
d) Treinamento e conscientização de colaboradores sobre compliance;
e) Monitoramento e auditoria periódica do programa.

3.10.2 A verificação do Programa de Integridade será realizada no ato da habilitação ou qualificação da proposta,

 

4. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO

4.1. Qualificação Técnica
4.1.1. As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar pela análise de sua experiência pretérita se o licitante
possui condições técnicas para executar a contento o objeto do certame, evitando que o Poder Público contrate com pessoas
desqualificadas, observando o atendimento dos seguintes requisitos:

 

a. registro ou autorização de funcionamento perante os órgãos competentes para a atividade de fornecimento de água mineral,
tais como Vigilância Sanitária e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

 

b. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
definidos no objeto da licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove a execução anterior de fornecimento de água mineral ou serviço similar, em condições e
volumes equivalentes, realizados de forma satisfatória.

 

c. declaração comprovando que a licitante recebeu os documentos técnicos da licitação e, se for o caso, realizou visita ao local
de execução, tenfo pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

4.2. Qualificação Econômico-Financeira
4.2.1 O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas de falências, recuperação
judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no
domicílio da pessoa física.

4.2.2 Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no ramo de atividade compatível com o objeto
deste termo e que possuam capital social em valor correspondente de, no mínimo, 10% do valor estimado para o contrato.

 

4.3 Autorizações e Licenças Necessárias para a Execução do Objeto
4.3.1 Todas as  despesas e responsabilidade pela obtenção das autorizações quanto às permissões, aprovações e/ou licenças
junto das autoridades governamentais na esfera federal, estadual e municipal, todos outros órgãos/entidades necessários,
referentes à execução do objeto, é de responsabilidade da Contratada.

 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
5.1 A Gestão e Fiscalização será estabelecida em Ato próprio, após assinatura do contrato, em conformidade com o estipulado
no Decreto n° 45.600, de 16/03/2016.
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5.2. Instrumentos necessários
 

5.2.1 Para a adequada execução e fiscalização contratual, deverão constar no processo os seguintes documentos mínimos, sem
prejuízo de outros que venham a ser necessários:

5.2.2. Termo de ciência de designação  – documento a ser juntado no processo principal da contratação, com a expressa
ciência dos agentes designados como gestor e fiscais do contrato de fornecimento de água mineral, nos termos do art. 10 do
Decreto Estadual nº 48.817/2023.

5.2.3Ato de nomeação – publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro com a designação dos membros da
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato (quando houver), em observância ao disposto no § 5º do art. 7º do
Decreto nº 48.817/2023.

5.2.4 Termo de Referência  – documento que norteia a contratação, contendo objeto, justificativa, requisitos técnicos, critérios
de sustentabilidade, obrigações da contratada e demais condições.

5.2.5 Mapa de Riscos – quando aplicável, para fins de gerenciamento dos riscos associados à contratação.

5.2.6 Proposta da empresa vencedora – detalhamento da composição dos preços apresentados pela contratada.

5.2.7 Documentos de habilitação – comprovação da regularidade fiscal, trabalhista, qualificação técnica e econômico-
financeira da contratada, conforme exigências editalícias.

5.2.8 Registro de Ocorrências – documento em que serão anotados periodicamente todos os eventos relevantes relacionados à
execução contratual, tais como atrasos, substituições de galões ou não conformidades, devendo ser formalizado sempre que
necessário.

5.2.9 Instrumento de Contrato (ou equivalente) – documento jurídico que formaliza a contratação, em conformidade com a
Lei nº 14.133/2021.

 

5.3. Agentes que participarão da gestão do contrato
 

5.3.1 Em conformidade com o Decreto nº 48.817/23, a execução contratual contará com os seguintes agentes:

5.3.2 Gestor do contrato - o servidor designado, com capacidade técnica e administrativa para acompanhar a execução do
objeto, será responsável pela interlocução com a contratada e pela adoção das medidas necessárias ao fiel cumprimento das
obrigações contratuais.

5.3.3 Fiscal administrativo - o servidor designado deverá para acompanhar o recebimento do objeto, verificar a conformidade
das entregas (quantidade e qualidade da água fornecida), conferir a documentação fiscal e registrar eventuais ocorrências no
contrato.

 

5.4. Rotinas de Fiscalização
 

5.4.1 Cabe à Fiscalização Técnica:

Atestar a conformidade da água entregue com as especificações técnicas (lacres, rótulos, validade, laudos de qualidade);

Verificar as condições dos galões (integridade, higiene, material);

Solicitar substituição imediata em caso de não conformidade.

5.4.2 Cabe à Fiscalização Administrativa:

 

Conferir a documentação apresentada pela contratada (notas fiscais, certidões de regularidade fiscal e trabalhista);

Controlar prazos de pagamentos e vencimento das certidões;

Manter atualizado o Registro de Ocorrências no processo contratual.

5.4.3 Compete ao Gestor do Contrato:

 

Acompanhar e coordenar a execução do contrato, consolidando informações das fiscalizações técnica, setorial e
administrativa;

Comunicar oficialmente à contratada sobre eventuais falhas, aplicando sanções quando necessário;

Emitir atestos para pagamento somente após verificar a conformidade da entrega e da documentação;

Assegurar que o contrato atenda ao interesse público e às normas da Lei nº 14.133/2021.
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5.5. Obrigações das partes
 

5.5.1 Obrigações do Contratante:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

 

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 

c. Comunicar à Contratada por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituído, reparado ou corrigido;

 

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através da Comissão/servidor especialmente
designado;

 

e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos;

 

f. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

5.6 Obrigações da Contratada:

 

a. A contratante deverá fazer a solicitação de entrega dos produtos conforme a necessidade da FTM/RJ com antecedência de no
mínimo 5 (cinco) dias corridos, informando também a quantidade a ser entregue observando o prazo mínimo de garantia do
produto.

 

b. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

 

c. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes à marca, fabricante, procedência e prazo de
garantia ou validade;

 

d. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia ou validade
exigido no edital ou ainda, com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso;

 

e. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os artigos 12, 13 e 17 à 27 do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

 

f. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

 

g. Comunicar à Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 

h. Zelar pela conservação e qualidade dos materiais até o momento de sua entrega;

 

i. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações legais a que estiver sujeita (art. 120 da
Lei 14.133/21);
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j. Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de
solicitação;

 

l. Assumir com exclusividade os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do material, mão de obra, necessários à boa
e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

 

m. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 

n. Caberá a contratada, certificar-se de que atende a todas as especificações contidas neste TR, de modo a não incorrer em
omissões, que jamais poderão ser invocadas com a pretensão de acréscimo no preço ou no prazo, ou sequer alterações na
qualidade e quantidades;

 

o. A água mineral deverá ser entregue em garrafões confeccionados em policarbonato translúcido de 20 (vinte) litros,
plenamente preenchidos, munidos de lacre de inviolabilidade intacto, atóxicos e inodoros, contendo rótulo-padrão aprovado
pelo DNPM com as informações expressas indicadas em consonância com o artigo 29, do Decreto-lei nº 7841, de 08/08/1945 e
registrado na ANVISA, conforme Resolução ANVISA Nº 23, de 15 de março de 2000, e em conformidade com RDC ANVISA
nº274, de 22/09/2005;

 

p. garrafões deverão ser transportados de forma a não serem contaminados;

 

q. No ato da entrega, a Contratante fornecerá garrafões vazios no mesmo quantitativo dos garrafões cheios;

 

r. Apresentar laudo técnico atualizado, realizado por laboratório credenciado junto à Agência Nacional de Mineração (ANM),
atestando a qualidade da fonte de captação da água mineral, conforme a legislação vigente (Decreto-Lei nº 7.841/1945 e
regulamentações complementares) todos os meses.

 

s. Análise microbiológica realizada em laboratório, conforme estabelecido no item 4.15 do Anexo da Portaria DNPM nº 374, de
01/10/2009, e em conformidade com as características descritas na RDC ANVISA nº 275, 22/09/2005.

 

t. Encaminhar à Fundação Teatro Municipal, até o 10° (décimo) dia útil dos mês subsequente ao da prestação de serviço, a
respectiva nota fiscal, acompanhada da documentação comprobatória de regularidade fiscal exigida no edital, sob pena de
suspensão do prazo de pagamento até sua regularização.

 

5.6.1 Condições de manutenção e assistência técnica
A Contratada deverá garantir a substituição imediata de quaisquer galões danificados, com vazamentos ou em desconformidade
com as especificações técnicas e sanitárias, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após notificação da FTM/RJ.
Deverá, ainda, manter canal de comunicação direto com o Gestor do Contrato para atendimento de solicitações emergenciais,
assegurando suporte logístico e operacional durante toda a vigência contratual.
Os custos relativos à manutenção, substituição ou assistência técnica decorrentes de falhas do fornecedor correrão
exclusivamente por conta da Contratada.

 

5.7. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos
5.7.1 Fica estabelecido que toda comunicação oficial será feita por e-mail.

 

5.8. Comunicações do Contratante com os agentes da execução contratual
 solicitação de entregas por e-mail e envio de notificações sobre falhas.

5.8.1 Comunicações da Contratada com os agentes da execução contratual
confirmação de recebimento de pedidos, envio de notas fiscais, envio de certidões de regularidade fiscal e resposta a
notificações.

5.8.2 Comunicações do Órgão Gerenciador com os agentes da execução contratual
Não se aplica.
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5.9. Critérios de medição por Acordo de Nível de Serviço
 

5.9.1 Será adotado, na vigência do contrato, “Acordo de Nível de Serviço – ANS” disciplinado na Resolução SEPLAG nº 843,
de 28 de dezembro de 2012, no qual se encontram estabelecidos critérios de aferição de resultados por meio indicadores
básicos, os quais serão devidamente acompanhados pela fiscalização do contrato visando garantir a qualidade da prestação do
serviço e respectiva adequação de pagamento.

 

5.9.2 Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Contratante no acompanhamento da execução do
contrato e são essencialmente relevantes para a obtenção de resultados positivos dos serviços.

 

5 . 9 . 3 A fiscalização do Contrato acompanhará o desempenho da CONTRATADA por meio desses indicadores,
utilizando planilhas de controle e realizando verificação dos serviços:

 

Avaliação
 

Item Descrição Ocorrências Data da
Ocorrência

  SIM NÃO  

1 Entrega realizada dentro do prazo acordado.   

2 Quantidade de galões entregue conforme solicitado.   

3 Galões entregues com lacre intacto e sem danos.   

4 Água dentro do prazo de validade mínimo   

5 Apresentação de laudo de análise da água dentro da periodicidade exigida.   

6 Entrega da nota fiscal sem erros.   

7 Envio dos documentos de regularidade fiscal até o 10º dia útil do mês
subsequente.   

8 Substituição de galões danificados dentro do prazo contratual (3 dias úteis).   

9 Retorno e recolhimento adequado dos vasilhames vazios.   

TOTAL DE OCORRÊNCIAS  

 

 

Valor do Contrato Mensal (A) R$

Número de Ocorrências em _______________

Número de ocorrências do Mês Percentual de atingimento da META % Fator IMR Valor a ser pago à empresa

0 ou 1 100% R$ R$
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2 ou 3 95% R$ R$

4 ou 5 90% R$ R$

Acima de 5 50% R$ R$

TOTAL  

 

5.9.4 Conforme o preenchimento da planilha de avaliação do desempenho da CONTRATADA, a fiscalização irá calcular o
número de ocorrências que refletirá o percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento.

 

5.9.5 Faixas de Ajuste no Pagamento

0 ou 1 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% do valor da fatura.
2 ou 3 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% do valor da fatura.
4 ou 5 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% do valor da fatura.

 

5.9.6  Sanções

5.9.7 A existência de mais de 6 (seis) ocorrências, caracterizará como inexecução parcial ou rescisão, sendo considerada como
atingida 50% da meta e recebimento de 50% do valor da fatura.

 

5.10 Recebimento provisório e definitivo do objeto
Devido a peculiaridade do objeto não será necessário recebimento provisório.

 

5.11. Pagamento
5.11.1 Considerando que o fornecimento ocorrerá conforme a demanda da instituição ao longo do prazo de 36 meses, o
pagamento será realizado mensalmente.

 

5.11.. 2 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira
contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

 

5.11..3 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal e dos documentos de
regularidade fiscal exigidos, desde que atestada a execução do objeto por esta FTMRJ.

 

5.11..4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

 

5.11..5 O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atesto do
responsável competente.

 

 

5.12. Termo de Encerramento do Contrato e Prestação de Contas
5.12.1 não há necessidade.

 

5.13. Boas Práticas
5.13.1 A execução contratual deverá observar boas práticas de gestão e fornecimento, de modo a assegurar a qualidade e a
eficiência dos serviços prestados. Entre as medidas recomendadas, destacam-se:

Atendimento dentro dos prazos estabelecidos, com comunicação clara e tempestiva entre as partes;

Fornecimento de água mineral em conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes, com apresentação
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periódica de laudos atualizados;

Cumprimento das exigências de sustentabilidade, priorizando a utilização de materiais recicláveis e processos
ambientalmente responsáveis;

Manutenção de postura colaborativa e transparente por parte da contratada, visando à solução célere de eventuais
intercorrências;

Adoção de registros organizados das entregas, substituições e ocorrências, para otimizar a gestão do contrato.

5.13.2  As boas práticas descritas neste item deverão ser observadas conjuntamente com as condições de manutenção e
assistência técnica previstas no item 5.6.1 deste Termo de Referência, garantindo o cumprimento das normas de qualidade e
segurança durante toda a execução contratual.

 

6. REMUNERAÇÃO DO OBJETO
 

6.1 A remuneração do objeto contratado será realizada de forma mensal, de acordo com as entregas efetivamente realizadas e
atestadas pela Fundação Theatro Municipal do Rio de Janeiro – FTM/RJ.

Para fins de faturamento, a contratada deverá apresentar:

Nota Fiscal correspondente ao fornecimento do período, contendo a descrição detalhada da quantidade de galões
entregues;

Documentos de regularidade fiscal e trabalhista atualizados, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao
fornecimento;

6.1.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da
documentação completa e da devida atestação pela fiscalização do contrato, mediante crédito em conta corrente indicada pela
contratada.

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço por item, nos termos do art. 33, inciso II, da Lei nº
14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 48.778/2023, considerando-se vencedora a proposta mais vantajosa para a
Administração.

7.2. Condições da proposta
7.2.1 As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias e conter todos os elementos necessários à avaliação
objetiva de sua vantajosidade.

 

7.3. Amostras e testes
7.3.1 Dada a natureza do objeto (fornecimento de água mineral), não será exigida amostra prévia, cabendo à contratada
comprovar a qualidade do produto mediante apresentação periódica de laudos físico-químicos e bacteriológicos, conforme
especificações técnicas deste Termo de Referência.

7.3.2 A dispensa de amostra justifica-se pelo fato de que a qualidade e conformidade do produto são regulamentadas por
normas sanitárias e técnicas especificas, amplamente fiscalizadas pelos órgãos competentes, tais como a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) e o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). 

7.3.3 Assim, a comprovação da qualidade será realizada mediante apresentação periódica de laudos físico-químicos e
bacteriológicos emitidos por laboratório credenciado, conforme as especificações técnicas deste Termo de Referência,
garantindo-se o controle de qualidade sem necessidade de prova de conceito ou amostra prévia.

7.3.4 Considerando a dispensa da exigência de amostra, não há fase específica para seu cumprimento, nos termos do art. 21  do
Decreto Estadual n° 48.816/2023, permanecendo a verificação da conformidade restrita à fase de execução contratual.

7.3.4 Critérios de Avaliação de Conformidade
7.3.4.1 A avaliação da conformidade do produto será realizada de forma objetiva, com base nas especificações técnicas e
sanitárias descritas neste Termo de Referência, considerando:

7.3.4.2 a apresentação de laudos físico-químicos e bacteriológicos atualizados, emitidos por laboratório credenciado;

7.3.4.3 a verificação das condições da embalagem, incluindo lacre, integridade, rotulagem e prazo de validade mínimo de seis
meses;

7.3.4.4 a observância das normas da Anvisa, DNPM e ABNT aplicáveis ao envase, armazenamento e transporte da água
mineral.

7.3.4.5 O não atendimento a quaisquer dos critérios acima implicará a recusa do produto, sem ônus para a Administração.
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7.4. Critérios de desempate
7.4.1 Em caso de empate entre propostas, será observado o disposto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se
sucessivamente os seguintes critérios:
a) Desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
b) Desempenho contratual prévio do licitante junto à Administração Pública;
c) Sorteio, em ato público, como último critério de desempate.

 

7.5 Critério de Julgamento
7.5.1 O critério de julgamento será o de menor preço, em modo de disputa aberto.

7.5.2 A adoção do critério menor preço, em modo de disputa aberto, mostra-se adequada e eficiente para o objeto em questão,
por se tratar de bem comum com especificações padronizadas e ampla oferta no mercado, assegurano maior competitividade,
transparência e economicidade ao processo licitatório. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Antes de apresentar a proposta o licitante deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não incorrer em
omissões que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração
de data de entrega ou alteração de qualidade.

 

8.2 O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente licitação, englobando todos os custos diretos e
indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento.

 

8.3 O presente Termo de Referência foi elaborado de acordo com os procedimentos e modelos disponíveis no Portal da
Redelog.

 

 

9. HABILITAÇÕES
9.1 Habilitação Jurídica
9.1.1 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do
administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada –
EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

 

9.1.2 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

 

9.1.3 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

 

9.1.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde se encontra estabelecida a matriz.

 

9.1.5 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

9.2  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 

9.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

 

9.2.2  Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

Edital de Licitação 6 (118587376)         SEI SEI-180005/000952/2025 / pg. 31



créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social.

 

9.2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 

9.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

 

9.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 

9.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

 

9.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

 

9.2.8 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de
Fazenda; e

 

9.2.9 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em
licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

 

9.2.10 Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre, com a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

 

9.2.11 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

 

9.2.12 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº
123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

 

9.2.13 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e
trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na
forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2016.

 

9.2.14 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

 

9.2.15 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do §
2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso.

 

9.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
 

9.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou
certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa
física ou de sociedade simples.

 

9.3.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de
homologação de recuperação extrajudicial.
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9.3.3  Capital social compatível com o número de empregados, na forma estipulada no art. 4º-B, III, da Lei nº 6.019/1974.

 

9.3.4 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

 

9.3.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

 

9.3.6 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

 

9.3.7 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

 

9.3.8 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados
os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices
contábeis previstos no edital.

 

9.3.9 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

 

9.3.10 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

 

9.3.11 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

9.3.12 A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos, conforme
modelo constante do Anexo VIII, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já
executadas de contratos firmados.

 

9.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA
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9.4.1 Conforme Item 4, do Anexo IV do Edital.

  

 

10. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
10.1. Equipe de Planejamento da Contratação:

Elaborador do Termo de Referência
 

Marcelo Cruz Mira Isabela Carvalho Miguel

Chefe da DIVATM Encarregada

5099918-4 5156536-6

11. CONFIRMADO POR:
 

Aryne Lopes Abud

Diretora Administrativa e Financeira

ID. 51184583

 

12. ANEXOS
ANEXO I DO TR
ORÇAMENTO ESTIMADO

 

ITEM DESCRIÇÂO Código ID SIGA UNIDADE DE

MEDIDA

Quantidade Valor Mensal Valor Global

1

TIPO: ÁGUA MINERAL,
COMPOSIÇÃO:
NATURAL SEM GÁS,
FORNECIMENTO:
GALÃO 20 LITROS

99261
Fornecimento de

bens
12000 R$3.306,67 R$119.040,00

 

12.1 O cálculo foi elaborado com base no valor unitário de R$ 9,92 (nove reais e noventa e dois centavos) por galão, conforme
proposta comercial recebida e anexada ao presente processo (112756243), utilizada como referência para a estimativa de preços e
análise de viabilidade econômica.

 

ANEXO II DO TR
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA
DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA
À
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO – FTM/RJ
Ref.: Edital nº ___/ – Processo SEI nº ___/
Eu, _______________________________________________, representante legal da empresa
_______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________,
DECLARO, para os devidos fins, que realizei vistoria técnica facultativa nas dependências da Fundação Teatro Municipal do
Rio de Janeiro, localizada à Praça Floriano, S/N - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20031-050, com o objetivo de conhecer as
condições e peculiaridades relativas à execução do objeto da licitação referente ao fornecimento de água mineral natural,
potável e não gaseificada, em galões de 20 litros.
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Declaro, ainda, estar ciente das condições de acesso, logística de entrega, armazenamento e recebimento do objeto, não
podendo, em hipótese alguma, alegar desconhecimento dessas condições para eventual descumprimento contratual.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Rio de Janeiro, ____ de __________________ de _______.

 

Nome do Representante Legal
Cargo: ___________________________________
Telefone/E-mail: ___________________________
Assinatura e carimbo da empresa
 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

 
 

 

ANEXO II DO EDITAL

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

Diretoria Administrativa e Financeira  
                                                                                               

 

CONTRATO Nº ......../...., DE FORNECIMENTO
CONTÍNUO DE ÁGUA MINERAL , QUE FAZEM
ENTRE SI A FUNDAÇÂO TEATRO
MUNICIPAL  DO RIO DE JANEIRO E................

A FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO , com sede na Praça Floriano S/N – Centro, na cidade do Rio
de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 32.079.907/0001-84, neste ato representada pela presidente
CLARA MARIA PAULINO CÁO, portador da Identidade Funcional nº 50851071, doravante denominado CONTRATANTE,
e....................................................................................... , com sede na ............, inscrita no CNPJ/MF sob o nº............................ ,
neste ato representada por  .................................. (nome e função), conforme atos constitutivos da empresa O U procuração
apresentada nos autos, doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo nº SEI-180005/000952/2025,
que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos
disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de
Contrato, decorrente do instrumento convocatório PE Nº 06/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato o fornecimento contínuo de água mineral natural, potável e não gaseificada, em galões
de 20 (vinte) litros, visando suprir a necessidade da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro , nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.

 

1.2 Objeto da contratação:

ITEM CÓD. ITEM ID
SIGA ESPECIFICAÇÕES UND.

FORNECIMENTO QTD.
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ÁGUA 8960.001.0018 ID99261

TIPO: ÁGUA
MINERAL,
COMPOSIÇÃO:
NATURAL SEM
GÁS,
FORNECIMENTO:
GALÃO 20 LITROS

GALÃO 12.000

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o
caso;

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos
demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência,
prevalecerá o disposto no presente Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas.

2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts.
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que
observados, ainda, os seguintes requisitos:

a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação;

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras.

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

2.5. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
3.1 O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se
submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023.

3.1.1 O regime de contratação/execução será de empreitada por preço global (art. 6º, Inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021).

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O valor mensal do Contrato é de R$ ..... (.....), perfazendo o valor total de R$ ..... (.....).
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em 36 (trinta e seis) parcela(s), sendo efetuadas mensal,
sucessiva e diretamente, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO a ser indicada, junto à instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.
6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada
pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pela Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro a impossibilidade de
o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente
pelo CONTRATADO.

6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante
atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº
48.817/2023.

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, a Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro deverá comunicar
ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Divisão de Engenharia, Manutenção e
Arquitetura da FTMRJ, situada na Avenida Almirante Barroso, 14/16, 5º andar, na cidade do Rio de Janeiro, ou para o
endereço eletrônico: datm@theatromunicipal.rj.gov.br ou, alternativamente,  datm.tmrj@gmail.com, caso não seja possível
o envio para o e-mail institucional em razão de tamanho de arquivos/anexos.

6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação, por consulta aos seguintes cadastros:

b.1) SICAF;  
b.2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
b.3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
b.4) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
b.5) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e
b.6) módulo Registro de Ocorrências do SIGA;

c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e
especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da CONTRATANTE.

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

6.5.3 Persistindo a irregularidade, a Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla
defesa.

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o CONTRATANTE.

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível
ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio
por cento) ao mês, calculado pro rata die.
6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá
observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo
CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados. 

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1 Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste.

7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob
pena de preclusão.

7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice
ajustado contratualmente;

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o
que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no Edital e no Contrato.

7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento
do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a
ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.10 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que
será concedido por meio de termo indenizatório.

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus
anexos.
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8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico.

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato.

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na
forma prevista na lei e neste Contrato.

8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado,
com vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro efetuados
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez,
por igual período.

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do CONTRATADO e
o CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada.

9.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei
nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato,
nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma forma
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exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá
onerar o objeto do Contrato.

9.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

9.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação.

9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

9.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

9.1.16.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho se
dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.16.1.

9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

9.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.

9.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa de Integridade,
consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia
de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa
de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma
da legislação vigente.

9.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 % (cinco
por cento) de seu valor anual.

10.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária; e

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
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10.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:

10.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste
previstas;

10.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

10.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o
FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

10.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90
(noventa) dias após o término deste prazo de vigência.

10.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.

10.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato,
o CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.2.

10.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:

10.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;

10.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora;

10.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste Contrato; e

10.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, observada a legislação que
rege a matéria.

10.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

10.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente da
instituição financeira contratada pelo Estado ou mediante GRE-Guia de Recolhimento do Estado do Rio de Janeiro, cujo valor
será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, na forma do item 11.16 deste Contrato.

10.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for
prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta
no item 10.1 desta cláusula.

10.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a
aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.

10.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

10.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

10.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.

10.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a
liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa
exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

10.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE  reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no edital e
neste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame
ou a execução do contrato;

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como
ME/EPP;

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 11.1.1, de menor
potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 11.1.1 a
11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item
11.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de
30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156,§ 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o
procedimento previsto no item 11.13.

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, §
7º, da Lei nº 14.133/2021.
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11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados
os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos
casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do
Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o
valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979,
respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de
0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o
máximo de 2 % (dois por cento).

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de 30% do valor do Contrato.

11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá
exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de
abril de 2009;

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua
aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência
exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da
autoridade máxima da entidade.

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os
fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e
o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a
possibilidade de produção de provas.

11.7.2 A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da data da
intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado da data da
intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº
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14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea "a" do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416
do Código Civil.

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do
Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções
ao CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço
de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

11.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou
entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário
Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua
aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração
ao CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias
após a decisão final quanto à penalidade.

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa
e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012,
de 15 de julho de 1986.

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n°
5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente cabíveis, observados os
preceitos da Lei nº 14.133/2021 e neste Contrato.

12.2 O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação do
CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses
de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações
previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;
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b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem
indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s)
procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.

12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

12.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzida a termo no respectivo processo.

12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) as indenizações e multas.

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021, desde que
o pedido seja formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação.

12.6 Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:

12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e

12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor
do CONTRATADO decorrentes do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº
14.133/2021.

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
assessoria jurídica da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro.

13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente
exercício de 2025, assim classificadas:

Natureza da Despesa: 

Fonte de Recurso: 

Programa de Trabalho: 

Nota de Empenho: 

14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da
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Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º,
§2º, da Lei nº 5.427/2009.

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição
indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação junto ao Tribunal
de Contas do Estado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente
instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
 

 

CLARA MARIA PAULINO CÁO

Representante legal do Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro

 

 

Representante legal do CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

 

1-

2-

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

Diretoria Administrativa e Financeira

 

ANEXO III

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Fornecimento de Água Mineral. 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Processo Administrativo: SEI-180005/000952/2025
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1. INTRODUÇÃO 
O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em atendimento às disposições contidas no artigo 10, do Decreto n°48.816,
de 24/11/2023 e atende ao art. 18, inciso I, da Lei n° 14.133/2021 que exige a instrução técnica prévia para contratações
públicas.

 

O Estudo Técnico preliminar trata da necessidade de manter a Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro abastecida com
água mineral natural, potável e não gasosa, acondicionada em garrafões com capacidade de 20 litros. A água a ser fornecida
deve estar classificada segundo o Código de Águas Minerais como potável, mineralizada e não gaseificada, devendo ser
entregue nas dependências da FTM/RJ.

 

O estudo subsidiará o procedimento licitatório, podendo ser processado por Pregão Eletrônico, selecionando a proposta mais
vantajosa para a administração.

 

Visa nortear a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  DE
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, estabelecendo as condições necessárias para a aquisição do produto para a
Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro.

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

2.1.1 Justifica-se a contratação pela necessidade de assegurar ao público interno e externo da FTM/RJ o fornecimento de água
mineral potável. Considera a demanda de água potável para o consumo dos servidores da área administrativa, bem como do
corpo artístico, alunos da Escola Estadual de Dança Maria Olenowa (EEDMO), prestadores de serviços e visitantes que tiverem
acesso as unidades da FTM/RJ, uma vez que a água é um recurso natural indispensável para a manutenção da vida.

 

2.1.2 Acrescenta-se que a água é um suplemento essencial para a saúde dos colaboradores, pois é fundamental para o bom
funcionamento do organismo.

 

2.2 Contratações Anteriores
O órgão já realizou contratação anterior para o fornecimento de água mineral, entretanto, a execução contratual foi prejudicada
pela ausência da apresentação das documentações de regularidade fiscal por parte da empresa contratada. Tal situação
inviabilizou a continuidade da contratação, tornando necessária a abertura de novo processo licitatório, de forma a garantir o
atendimento da demanda atual e contínua do órgão.

 

2.2 Previsão no Plano de Contratações Anual - PCA

 

2.2.1 A contratação está alinhada com os instrumentos de planejamento interno, adequando-se às condições físicas e estruturais
do Teatro Municipal do Rio de Janeiro. Ao suprir a necessidade de oferta de água, a Administração garante o bem estar dos
colaboradores, resultando em melhoria nas condições de trabalho, fator importante para o atendimento das atividades
institucionais.

 

2.2.2 Os recursos necessários para que a FTM/RJ realize o objeto contratual possuem dotação orçamentária conforme abaixo
discriminado:

 

Programa de Trabalho Natureza da
Despesa

Fonte de
Recurso

15.430.1.13.122.0002.2016 3390.30.20 100

 

2.2.3 A presente demanda está em conformidade com Plano de Contratação Anual – PCA e com o Plano Anual.

2.2.4 VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
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R$108.240,00 (cento e oito mil duzentos e quarenta reais) - valor referente a vigência contratual de 36 (trinta e seis) meses.

 

3. SETOR DEMANDANTE

1. Órgão/Entidade: FTMRJ - Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro
2. Unidade/Setor/Departamento: FTMRJ/DIVATM

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Da análise do Cenário Externo
4.1.2 - A aquisição dos galões de água compreenderam a formação de um estoque mínimo administrado pela FTM/RJ visando
atender as solicitações da FTM/RJ que possuem bebedouros em suas salas e demais unidades, haja vista a necessidade vital de
consumo de água.

4.1.3 - A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de planejamento, contida no Plano Anual de
Contratação, elaborada conforme proposta.

4.1.4 - A contratação tem como objetivo de suprir as necessidades de água ao público interno e externo da FTM/RJ com a
formação de estoque mínimo de água mineral no Almoxarifado, evitando falta de água potável aos servidores e convidados ao
longo do período de vigência contratual com prazo estabelecido de 36 meses.

 

4.2 Levantamento de Mercado
Para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, foi realizado levantamento de mercado no Sistema Integrado de Gestão de
Aquisições - SIGA, no período de agosto de 2025, onde constam registros de contratações realizadas por outros órgãos da
Administração Pública Estadual.

As informações coletadas no SIGA evidenciaram que o fornecimento de água mineral constitui prática usual de mercado, com
ampla oferta de fornecedores, além de apresentarem valores compatíveis com as práticas comerciais vigentes.

 

Órgão Processo Data Vencedor Valor

SECC SEI-
240002/009133/2024 10/2024

GRANÁ 298
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA
EPP

R$
27.597,00

 

4.2.1 Modelo de Contratação
4.2.1.1 Fornecimento de garrafões de 20 (vinte) litros com água mineral natural, potável e não gasosa. Os galões devem ser
fabricados em material plástico protetor transparente em excelente estado de conservação, sem amassados, com tampa protetora
e lacre de segurança para evitar contaminação. O fornecimento deverá ser sob demanda, de forma parcelada, no sistema de
substituição de vasilhames (COMODATO) à FTM/RJ.

 

4.2.2 Análise de Segmento de Mercado
O segmento de fornecimento de água mineral apresenta ampla competitividade, com diversas empresas atuantes no Estado do
Rio de Janeiro, tanto em nível local quanto regional. A consulta realizada no SIGA, em agosto de 2025, identificou a
participação de empresas em processos de contratação pública recentes para fornecimento do mesmo objeto.

Empresas que prestam fornecimento de água para orgãos públicos:

Razão Social CNPJ

ÁGUAS MINERAIS SANTA CRUZ LTDA 33.122.326/0001-40

ZURIEL DE IGUAÇU COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA-ME 24.593.578/0001-67

 

4.2.3 Descrição da Solução
A solução escolhida pela Administração buscou atender a alternativa mais viável técnica e economicamente devido às

Edital de Licitação 6 (118587376)         SEI SEI-180005/000952/2025 / pg. 48



variações do consumo, que tende a aumentar ou diminuir conforme a demanda da instituição, altamente variável. Outra
vantagem deve-se ao fato de que a FTM/RJ dispõem dos equipamentos necessários que dão suporte aos galões (bebedouros de
coluna).

 

4.2.4 Parcelamento do Objeto
Essa administração conclui que o melhor para o objeto é o não parcelamento, tendo em vista que, apenas uma única empresa
pode fornecer os garrafões de água para a instituição que serão distribuído para as outras dependências e unidades do teatro
como: CTP’S Inhaúma e Gamboa e os setores do prédio principal e anexo.

Além disso, a aquisição será realizada através de sistema de comodato em relação aos vasilhames. O parcelamento do objeto não
se encontra vantajoso para esta Administração.

 

4.2.5 Contratações feitas no Próprio Órgão ou Entidade

No âmbito deste órgão, foi realizada contratação anterior para fornecimento de água mineral no valor de R$ 29.600,00 (vinte e
nove mil e seiscentos reais), em favor da empresa Rick e Deia 40 Graus Comércio de Águas e Bebidas Ltda., por meio da Ata
de Registro de Preços nº 00021.2021, da Fundação Oswaldo Cruz, vinculada ao processo SEI nº 180005/0000762/2022.

A referida contratação atendeu parcialmente à demanda, mas sua execução foi impactada por pendências relativas à apresentação
de documentação de regularidade fiscal da empresa, o que inviabilizou a continuidade do ajuste. Em razão disso, tornou-se
necessária a instrução de novo processo licitatório para garantir o fornecimento regular de água mineral ao órgão. 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS
A estimativa preliminar de preços foi elaborada com base em levantamento de mercado via e-mail solicitando propostas e
realizado no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA, complementado por consultas a atas de registro de preços e
contratações anteriores do próprio órgão, no mês de agosto de 2025.

 

6. INSTITUCIONAL E LEGAL
6.1 O procedimento de contratação poderá ser realizado por meio de Pregão, conforme Lei nº 14.133/21.

 

7. AUDIÊNCIA PÚBLICA
A realização de audiência pública não se aplica ao presente caso, tendo em vista a simplicidade e baixa complexidade técnica
do objeto, que trata do fornecimento de água mineral em galões, caracterizado como bem comum de contratação.

 

8. CONSULTA AO MERCADO
Foram solicitadas cotações à distribuidoras de água mineral e apenas 1 empresa respondeu com a proposta (112756243) até a
presente data.

 

8.1Análise da possibilidade de licitação exclusiva e de cota reserva para micro e pequenas empresas
Os valores globais do presente objeto de contratação ultrapassam os limites estabelecidos no artigo 48, da Lei Complementar
126/2006, portanto, tal objeto não se enquadra nas hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro e pequenas
empresas.

 

9. DESENHO DA SOLUÇÃO
9.1 Descrição da Solução
No item 4.2.3 foi descrito a solução e não há nada a mais a ser descrito.

9.2. Identificação dos Itens, Quantidades e Unidades

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a análise da contratação de empresa especializada em fornecimento de bens
comum - água mineral natural, potável e não gasosa em galões de 20 litros fabricado em material plástico transparente. A água
deve estar dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral- DNPM e da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA com marca, procedência, lote de fabricação e validade impressa no rótulo do produto,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar para suprimento das necessidades
da FTM/RJ (prédio principal e anexo) e suas Centrais Técnicas de Produção (Inhaúma e Gamboa). Deve, ainda, atender aos
padrões bacteriológicos de potabilidade comprovado por laudo fornecido por instituição autorizada, fornecido periodicamente.
O galão deverá atender às exigências da NBR 14.222/2013, sobretudo no que concerne a transparência do garrafão com fundo
texturizado em conformidade com as especificações da ANVISA, com data de fabricação do recipiente não superior a 1 (um)
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ano.

Item Especificações Descrição ID Quantidade

01 ÁGUA TIPO:ÁGUA MINERAL, COMPOSIÇÃO: NATURAL SEM GÁS,
FORNECIMENTO: GALÃO 20 LITROS 99261 12.000

 

9.3 Informações Complementares
A quantidade estimada foi definida tomando como referência a contratação anterior de fornecimento de água mineral realizada
por este órgão, ajustada às necessidades atuais.

 

9.4 Definição da Natureza do Objeto
A natureza do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, dada suas características, enquadra-se como serviços/bens comuns.

 

9.5 Processamento do Procedimento
A contratação pretendida será processada por meio de Pregão Eletrônico, na forma da Lei nº 14.133/2021, modalidade prevista
no art. 28, inciso II, destinada à aquisição de bens e serviços comuns.

 

9.6 Instrumentalização do Procedimento - Adoção do Sistema de Registro de Preços

Considerando a natureza do objeto, a contratação será processada por meio do Sistema de Registro de Preços.

9.7 Critério de Julgamento
O critério de julgamento será o de menor preço, em modo de disputa aberto.

 

9.8 Regime de Contratação
A licitação será realizada pelo regime de menor preço unitário, nos termos da lei 14.133/21, adotando-se como critério de
julgamento.

 

9.9 Forma de Execução
9.1.1 A empresa deverá entregar os garrafões de forma parcelada, conforme a demanda do FTM/RJ, ao longo da vigência do
contrato, estipulado em 36 meses.

9.1.2 A primeira entrega deverá ser feita em até 10 dias corridos, a contar do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao recebimento da
“Ordem de Autorização para Fornecimento”, a ser emitida pela FTM/RJ.

9.1.3 A requisição para fornecimento dos galões será realizada por e-mail, com o quantitativo a ser entregue.

9.1.4 O prazo de entrega será contado a partir da data da emissão do e-mail de requisição de fornecimento no prazo de até 3
(três) dias corridos.

9.1.5 A contratada deverá fornecer a água mineral dentro das condições estabelecidas pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral (DNPM) sendo de sua responsabilidade os danos eventuais que comprovadamente vier a causar o fornecimento de
produto com má qualidade.

9.1.6 A contratada deverá entregar o material, objeto do Estudo Técnico Preliminar, em conformidade com quantidade
requerida, em galões em perfeitas condições, devidamente lacrados, com a data de validade de consumo da água de, no minímo,
6 (seis) meses contados do recebimento. Não serão aceitos galões cuja data de fabricação seja superior a 1 ano, devendo estes
atender às exigências da NBR 14.222/2013, sobretudo no que concerne a transparência do garrafão com fundo texturizado
conforme as especificações da ANVISA.

9.1.7 O recebimento e conferência do material será realizado por colaboradores da Divisão Administrativa. Na entrega deve ser
apresentado documento de fornecimento em 2 (duas) vias, sendo uma da contratada para subsidiar a emissão do documento de
cobrança mensal e outra a ser fornecida para a contratante.

9.1.8 Identificado defeitos ou violações de lacre, os galões deverão ser substituídos no prazo máximo de 3 (três) dias corridos
sem qualquer custo para a FTM/RJ.

9.1.9 A contratada deve fornecer, mensalmente ou quando requisitada pelo FTM/RJ, análise fisico-química e/ou bacteriológica
da água, atestando que o produto é apropriado para o consumo, conforme Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n°
274/2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

9.1.10 O local de entrega deverá ser na lateral do Teatro Municipal do Rio de Janeiro, situado na Av. 13 de Maio s/n - Centro,
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RJ.

9.1.11 Eventuais intercorrências na execução contratual deverão ser imediatamente notificadas aos fiscais do contrato para
providências.

9.1.2 Devido a peculiaridade do objeto não será necessário recebimento provisório.

 

9.10 Habilitação
9.10.1 Qualificação Técnica
As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua experiência pretérita, se o licitante possui
condições técnicas para executar a contento o objeto do certame, evitando que o Poder Público contrate com pessoas
desqualificadas, observando o atendimento dos sequintes requisitos:

 

a. Registro ou autorização de funcionamento perante os órgãos competentes para a atividade de fornecimento de água mineral,
tais como Vigilância Sanitária e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

 

b. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
definidos no objeto da licitação, mediante atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem
necessidade de registro em entidade profissional, considerando tratar-se de serviço comum, sendo exigido que os atestados
estejam devidamente identificados, assinados e descrevam de forma clara os serviços prestado;

 

c. comprovação fornecida pelo órgão licitante de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

 

9.10.2 Qualificação econômico-financeira
O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas de falências, recuperação
judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no
domicílio da pessoa física.

Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no ramo de atividade compatível com o objeto deste
termo e que possuam capital social em valor correspondente de, no mínimo, 10% do valor estimado para o contrato.

 

10. DOS FORNECIMENTOS ACESSÓRIOS
Para a adequada execução do objeto, além do fornecimento da água mineral em galões de 20 (vinte) litros, a contratada deverá
disponibilizar os seguintes fornecimentos acessórios, considerados essenciais:

a) Vasilhames adequados (galões),  devidamente envasados, lacrados e rotulados, que atendam às normas da ANVISA, ANM
e ABNT;
b) Selos e lacres de segurança, garantindo a inviolabilidade do produto;
c) Laudos bacteriológicos e físico-químicos atualizados, emitidos por laboratório credenciado, atestando a qualidade da água
fornecida;
d) Recolhimento e substituição dos galões vazios, em igual quantidade aos entregues, de forma a assegurar a logística do
fornecimento contínuo.

 

11. INFORMAÇÕES CONTRATUAIS
11.1 Duração do Contrato
 

9.1.1 O Presente contrato terá duração de 36 (trinta e seis) meses. O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o
limite previsto no art. 107 da Lei n.º14.133/21, desde que a proposta da contratada seja comprovadamente mais vantajosa para
a FTM/RJ.

 

11.2 Reajuste de preços
11.2.1 Os preços serão fixos e não poderão ser reajustados em prazo de um ano contados da data limite para apresentação da
proposta.

11.2.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice indicado no Termo de Contrato exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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11.3 Garantia
11.3.1. Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da assinatura do contrato,
uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo art. 96 da Lei n.º 14.133/21, da ordem de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.

 

11.3.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para
os seguintes eventos:

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

 

c) prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.

 

12. TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO, TECNOLOGIA E TÉCNICAS EMPREGADAS E TRANSIÇÃO
CONTRATUAL
Não se aplica.

 

13. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental,
em especial as contidas no Decreto Estadual 43.629/12, NBRISO 14001, Sistemas de Gestão Ambiental, no art. 6º da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República,
no que couber.

 

11.1 De acordo com a IN SLTI/MPOG Nº 01 de 19/01/2010, artigo 5º, inciso I a III:

 

a. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR
– 15448-1 e 15448-2;

 

b. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares;

 

c. Todos os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

 

d. Utilizar na higienização dos garrafões produtos que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA;

 

e. Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços;

 

f. Utilizar lacres, rótulos compostos de materiais recicláveis e ou biodegradáveis;

 

g. Fica vedada a aquisição de produtos que contenham substâncias que destroem a camada de ozônio – SDOs.

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
O serviço constante das especificações contidas no presente Estudo Técnico Preliminar não poderá ser subcontratado, devendo
ser executado por pessoal próprio ou homologado pela empresa, que deverá ser a única responsável por sua boa e fiel execução,
salvo no caso de prévio e expresso consentimento da FTM/RJ e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado,
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a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

 

15. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
Não será aceito a contratação por consórcio, devido a simplicidade e natureza comum do objeto, que dispensa a atuação
conjunta de empresas para sua execução.

 

16. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA
Será permitida nesse certame a participação de Cooperativas de serviços conforme art. 16, da Lei 14.133/21, tendo em vista
que a Orientação Administrativa da PGE nº 08 prevê apenas a vedação de participação das cooperativas de serviços nas
licitações que visem à contratação de prestação de serviços em relação aos quais se presume a subordinação dos trabalhadores
que o exercem, tais como asseio, limpeza, conservação, manutenção, copeiragem e operação de elevadores.

 

17. INCIDÊNCIA DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Para esta contratação, fica exigida a apresentação de Programa de Integridade, conforme definição do Estudo Técnico
Preliminar, atendendo às exigências do §4º, do art. 25 da Lei 14.133/21 e da Lei Estadual 7.753/17. O programa deverá
contemplar, no mínimo:

a) Código de conduta e ética da empresa;
b) Procedimentos de prevenção à corrupção e à fraude;
c) Canais de denúncia e mecanismos de investigação interna;
d) Treinamento e conscientização de colaboradores sobre compliance;
e) Monitoramento e auditoria periódica do programa.

A verificação do Programa de Integridade será realizada no ato da habilitação ou qualificação da proposta,

 

18. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE - DEMAIS CONSIDERAÇÕES
Não se aplica.

 

18.1 Contratações Interdependentes
O fornecimento de água mineral em galões de 20 litros não apresenta interdependência com outras contratações. Ressalta-se
que os bebedouros utilizados para consumo da água já integram o patrimônio do Teatro Municipal, não havendo necessidade de
contratação adicional de equipamentos ou serviços correlatos. Assim, o objeto é autônomo e independente, não sendo possível
identificar economia de escala decorrente de agrupamento com outros objeto

 

18.2 Capacitação de Pessoal
18.2.1 Não se aplica.

 

18.3 Servidores que participarão da Fiscalização do Contrato a ser Celebrado
18.3.1 A Gestão e Fiscalização será estabelecida em Ato próprio, após assinatura do contrato, em conformidade com o
estipulado no Decreto n° 45.600, de 16/03/2016.

 

19. CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO
19.1 As informações contidas no presente estudo deverão estar disponíveis para qualquer interessado, não se caracterizando
como sigilosa, conforme LEI N° 12.257/2011.

 

20. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
(VII, art.7º do Decreto nº 48.816/2023)

20.1 Tal aquisição é requerida pela necessidade de abastecimento de água mineral, acondicionada em galões de 20 litros, para
suprir as necessidades das unidades do FTM/RJ, tendo em vista o término da atual contratação.

 

O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e demonstrou ser
viável, razoável e adequada a contratação demandada, condicionada à implementação das providências discriminadas ao longo
deste documento, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e se
caracterizam pela economicidade.

O presente Estudo Técnico foi elaborado de acordo com os procedimentos e modelos disponíveis no Portal da
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Redelog.

 

21. ELABORAÇÃO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

MARCELO MIRA CRUZ
Chefe Divisão Administrativa Teatro Municipal do Rio de Janeiro

ID: 5099918-4
 

ISABELA CARVALHO MIGUEL
Encarregada Teatro Municipal do Rio de Janeiro

ID: 5156536-6
 

 

21.1 CONFIRMADO:
Aryne Lopes Abud

Diretora Administrativa e Financeira

ID: 51184583
 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

Diretoria Administrativa e Financeira

 

ANEXO IV

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

  

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional.

 

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

 

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

 

1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do
administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada –
EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.
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1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

 

1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicação dos seus administradores.

 

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

 

1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento
observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de
2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

 

1.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

    2.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 

2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

 

2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

 

2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 

2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

 

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 

2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

 

2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual –
CCMEI supre tais requisitos.

 

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

 

2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado
de Fazenda; e

 

2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de
participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.
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2.8 Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre, com a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco
estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual,
podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações;

 

2.9 Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre, com a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

 

2.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

 

2.11 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº
123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

 

2.11.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e
trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na
forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2016.

 

2.11.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

 

2.11.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do §
2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso.

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão
negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de
sociedade simples.

 

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de
homologação de recuperação extrajudicial.

 

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

 

3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

 

3.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

 

3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser acompanhados de cópia
do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971, ou de uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

3.2.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados
os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices
contábeis previstos no edital.
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3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a
Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC =

Ativo
Circulante

Passivo
Circulante

  

3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

 

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

3.4 A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos, conforme modelo
constante do Anexo IX, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já
executadas de contratos firmados.

 

 4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a qualificação técnica será comprovada na fase habilitatória
mediante a apresentação dos seguintes documentos, que atestem a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação:

4.1.1 Registro ou autorização de funcionamento perante os órgãos competentes para a atividade de fornecimento de
água mineral, tais como Vigilância Sanitária e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

4 .1 .2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos definidos no objeto da licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução anterior de fornecimento de
água mineral ou serviço similar, em condições e volumes equivalentes, realizados de forma satisfatória;

4.1.3 Declaração comprovando que a licitante recebeu os documentos técnicos da licitação e, se for o caso, realizou
visita ao local de execução, tenfo pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento das obrigações
contratuais.

4.2. Em caso de dúvida fundada suscitada pelo pregoeiro, a Administração poderá solicitar ao licitante, em diligência
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complementar, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

4.3 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar da execução do objeto e
poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

4.4 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar da execução do objeto e
poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

4.5 A Declaração do fornecedor, sob pena de inabilitação, atestando que conhece todas as informações e condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

4.6 É assegurado o direito de realização de vistoria prévia, de acordo com a(s) data(s) e horário(s) para os eventuais
interessados, agendadas pelo órgão licitante, isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos
diversos interessados em participar do certame.

4.6.1 O licitante, quando da vistoria técnica, deverá estar munido de 2 (duas) vias do Atestado de Visita Técnica (Anexo XIV)
devendo o representante legal da licitante assiná-lo e solicitar a assinatura do servidor do órgão licitante responsável pelo
acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida, devendo ser entregue pelo licitante em conjunto com os documentos
de habilitação.

4.6.2 O agendamento para a realização de vistoria técnica poderá ser feito com o seguinte órgão: Divisão de Material,
Patrimônio e Serviços (DMPS), por meio do email: pregão@theatromunicipal.rj.gov.br, enviado até 3 (três) dias úteis do início
do período das propostas.

 

5. COOPERATIVAS 

5. Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

5.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

5.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com
as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971;

5.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado;

5.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

5.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução do objeto; 

5.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107; 

5.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

5.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2   Não será admitida participação de cooperativas de trabalho: 

a) de serviços; ou

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos objetos que se propõem a executar. 

5.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual estabelecida entre a empresa contratante e as
Cooperativas de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos acima e na legislação em vigor. 

5.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária
e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis.
 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

Diretoria Administrativa e Financeira

 

ANEXO V

 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

ITEM DESCRIÇÂO Código ID SIGA UNIDADE DE

MEDIDA

Quantidade Valor Mensal Valor Global

(36 meses)

1

TIPO: ÁGUA MINERAL,
COMPOSIÇÃO:
NATURAL SEM GÁS,
FORNECIMENTO:
GALÃO 20 LITROS

99261
Galão 12000 R$3.006,67 R$108.240,00

 

---------------------------------------------------------------------------------------------

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

Diretoria Administrativa e Financeira

ANEXO VI
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA FUNDAÇÃO
TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO
PROPOSTA DETALHE

Licitação por Pregão Eletrônico n.º ___/2025

Processo nº SEI-180005/000952/2025

A realizar-se em ___/___ /2025 às ___min (hora de Brasília)
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Afirma ao lado mencionado propõe fornecer ao
Estado do Rio de Janeiro, pelos preços abaixo
assinalados, obedecendo rigorosamente às
condições estipuladas constantes do edital
FTMRJ n ° ___/2025.

CARIMBO DA EMPRESA

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Quantidade Preço com
ICMS (R$)

Valor
Unitário

Preço com
ICMS (R$)

Valor

Total

Preço
sem ICMS
( R$)

Valor
Unitário

Preço
sem ICMS
( R$)

Valor

Total

1 Fornecimento contínuo de água mineral
natural, potável e não gaseificada, em
galões de 20 (vinte) litros, visando suprir a
necessidade da Fundação Teatro Municipal
do Rio de Janeiro.

 

Valor global por extenso:

.................................................................................

DADOS BANCÁRIOS DO LICITANTE

 

Banco BRADESCO

Agência (nome e número):

Conta Corrente Nº:

 

INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO:

FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL

DO RIO DE JANEIRO

CNPJ: 32.079.907/0001-84

INSC. ESTADUAL: ISENTO

END.: AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 14/16 –5º
ANDAR - CENTRO – RJ/RJ. CEP 20031-000

GALÃO 12.000     
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1ª Esta PROPOSTA-DETALHE deverá:

 - ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e
rasuras;

 - conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de
fretes impostos federais ou estaduais e descontos especiais;

- ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador (Anexar Contrato Social, Estatuto
ou procuração, se for o caso).

 2ª O Proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA-DETALHE, a cumprir os
termos nela contidos.

 3ª A PROPOSTA-DETALHE deverá ser devolvida a este ÓRGÃO, até a hora e data
marcadas;

 4ª Esta licitação poderá ser anulada no todo, ou em parte, em conformidade com a
legislação vigente.

Prazo de Execução: Conforme Termo de Referência
(Anexo 01).

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

 Local de Execução: Conforme Termo de Referência
(Anexo 01).

 Declaramos inteira submissão ao presente termo e
legislação vigente.

 

Em ______/_______/2025.

_______________________________________

Firma Proponente: assinatura do responsável

Nome:

Cargo:

 

         

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

Diretoria Administrativa e Financeira

ANEXO VII
 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta Para Atendimento ao DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, de 24.08.11

 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
Local e data
 

Ao Pregoeiro
 
 
Ref. Pregão Eletrônico FTMRJ nº __/2025
 
(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr. (a)  ,
inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da cédula de identidade nº  , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
certame, quanto a participar ou não da referida licitação;
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d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido do ÓRGÃO
LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
 
 
 
RAZÃO SOCIAL, DATA E ASSINATURA
 
Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso
de papel timbrado com CNPJ).
 
OBS.: A Declaração de Elaboração Independente de Proposta deverá ser apresentada como anexo da proposta comercial, sob pena de
desclassificação.
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

Diretoria Administrativa e Financeira

ANEXO VIII
 

 Declaração de Compromissos Assumidos

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 
 
 

Declaramos que a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
____________________, inscrição estadual nº _______________________, estabelecida no (a) __________________________
que possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública:

 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Valor total do contrato

______________________ ________________ ___________________

______________________ ________________ ___________________

______________________ ________________ __________________

 

Valor total dos Contratos ___________________

 

Local e data
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___________________________

 

___________________

Assinatura e carimbo do emissor

OBS.: A Declaração de Compromissos Assumidos deverá ser apresentada junto com os documentos de Qualificação Técnica, sob pena de
inabilitação.
 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
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Diretoria Administrativa e Financeira

ANEXO IX
 

Declaração de Responsabilidade Técnica

 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) Local e data
 
 
 
Ao Pregoeiro
 
Ref. Pregão Eletrônico FTMRJ nº ___/2025
 
(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  ,
inscrito(a) no CPF...........................sob o nº , portador(a) da cédula de identidade nº  .................., DECLARA ter designado nº  ..............,
 
(profissional(is) designado(s) pela empresa)  , inscrito(os) no CPF sob o portador(es) da cédula de identidade nº  ............., expedida
por .............., como responsável(is) técnico(s) pelo objeto contratado.
 
 
 
Rio de Janeiro, de de 2025.
 
 
Nome com assinatura do responsável(is) técnico(s)
 
 
 
ENTIDADE
 
 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM
CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)
 
OBS.: A Declaração de Responsabilidade Técnica deverá ser apresentada junto com os documentos de Qualificação Técnica, sob pena de
inabilitação.
 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
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Diretoria Administrativa e Financeira

 

ANEXO X
 

Declaração de Instalações, Aparelhamento Técnico e Equipe Técnica Adequados e Disponíveis

 
 
 

 
À Comissão de Pregão Eletrônico
 
Ref. Pregão Eletrônico FTMRJ nº __/2025
 
A , CNPJ , por intermédio de seu representante legal, o Sr. ,identidade n.  e CPF............................... DECLARA para os fins previstos no edital
e em atendimento ao item ............... que possui instalações, aparelhamento técnico e equipe técnica devidamente treinada, adequada e
disponível para realização do serviço de __________________, na forma do Termo de Referência e do Edital, conforme listado abaixo:
 
Local das Instalações:
 
Lista de Aparelhamento Técnico:
 
Relação da Equipe Técnica:
 
 

Data / /

Assinatura
 
Obs. 1: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá ser assinada pelo seu representante legal.
Obs. 2.: A Declaração de Instalações, Aparelhamento Técnico e Equipe Técnica Adequados e Disponíveis deverá ser apresentada junto com os
documentos de Qualificação Técnica, sob pena de inabilitação.

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------
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ANEXO XI

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
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(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) Local e data
 
 
Comissão de Licitação ou Pregoeiro
 
 
Ref. Pregão Eletrônico FTMRJ nº ___/2025
 
(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  ,
inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da cédula de identidade nº  ...................., DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte,
empresário individual , cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não
possui quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela
legislação em vigor.
 
 
 
RAZÃO SOCIAL, DATA E ASSINATURA
 
 
Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
 
Obs. 2.: Esta Declaração, no caso de licitante ME/EPP, deverá ser apresentada como anexo da proposta comercial, sob pena de desclassificação
e/ou perda do tratamento diferenciado.
 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------
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ANEXO XII

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) Local e data
 
 
Comissão de Licitação ou Pregoeiro
 
 
Ref. Pregão Eletrônico FTMRJ nº ___/2025
 
(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  ,
inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da cédula de identidade nº  ....................:

 
 
DECLARA, sob as penas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que cumpre plenamente requisitos para sua habilitação no presente processo
licitatório;
 
DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,;
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DECLARA que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega , conforme prevê art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021;
 
DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, nos termos do CAPITULO VI “ DA
HABILITAÇÂO” , da Lei n° 14.133/2021 ;
 
DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em conformidade com o disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, e nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988;
 
DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988;
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no
inciso IV, art. 63 da Lei nº 14.133/2021 e em outras normas específicas;
 
DECLARA que, caso o objeto seja uma prestação de serviços, que cumpre a reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar, nos termos da Lei Estadual nº 7.382, de 14 de junho de 2016;
 
DECLARA que não se encontra , ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação, em decorrência da sanção que lhe foi imposta,
conforme previsão contida no inciso III do art.14 da Lei nº 14.133/2021; e
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de
contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual e Municipal
cujos efetivos ainda vigorem.
 
 
RAZÃO SOCIAL, DATA E ASSINATURA
 
 
Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada como anexo da proposta comercial, sob pena de desclassificação.
 
 
 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

 
 

ANEXO XIII

Ordem de Autorização do Serviço
 
 
 

ORDEM DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO N.º___/2025.
 
Ref. Pregão Eletrônico FTMRJ nº      /2025.
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A FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO – FTM/RJ, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.079.907/0001-84, autoriza a
empresa ..............................., localizada no endereço: ...................inscrita no CNPJ n.º.....................a dar início ao serviço
de................................ , nas dependências desta Fundação, nos termos do que consta no Termo de Referência e Contrato em anexo, a contar
de.......... de.............. de 2025, obedecendo aos padrões técnicos e as exigências descritas no referido termo.
 
 
 
Rio de Janeiro, de de 2025.
 
 
FTMRJ
 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Teatro Municipal

 
 

ANEXO XIV

  
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 
 
A empresa.................... DECLARA, para os devidos fins, que no dia...... de .......de 2025  realizou vistoria nas dependências da
(o)...................... ,bem como, obteve todas as informações necessárias para elaboração da proposta relativa ao Pregão Eletrônico N.º / ,não
encontrando nenhum óbice à execução do objeto ora licitado.
 
 
 
 
 
 
Rio de Janeiro, .........de....... de 2025.
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal da Empresa Nome:
Identidade: Órgão expedidor:
Carimbo com CNPJ

Documento assinado eletronicamente por Aryne Lopes Abud, Diretora Administrativo-Financeira, em 11/11/2025, às 16:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e
no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 118587376 e o código CRC
989515A5.

 

Referência: Processo nº SEI-180005/000952/2025 SEI nº 118587376
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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